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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.2/2024 - PE N° 018/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.2/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 069/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de
materiais de expediente, didáticos e pedagógicos para atender as necessidades do Município de
Montes Altos (MA), anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: C S SILVA COMERCIO LTDA

CNPJ: 33.144.317/0001-50

Endereço: Avenida Leonardo de Almeida - 574 - Vila Nova – Sitio Novo - Maranhão  

Responsável: Cleidson Silveira Silva

RG: 0160910320000 SESP/MA CPF: 006.164.523-06

E-mail: cs.casasilveira@gmail.com
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Item

  

Descrição Dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantida
de

  

Valor Registrado
  

Unitário

  

Total
  

21

  

Clips nº 8/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superficial niquelado, caixa com 25
unidades

  

ACC

  

Caixa

  

715

  

4,00

  

2.860,00

  

23

  

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e
com secagem rápida, tubo com 90g.
Embalagem em pacote com 06 unidades.

  

VMP

  

Pacote

  

793

  

3,22

  

2.553,46

  

24

  

Cola isopor, atóxica e com secagem rápida
tupo de 900 gramas 

  

POLAR

  

Unidad
e

  

390

  

5,00

  

1.950,00
  

30

  

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo
plástico resistente, com lâmina de largura 9mm
fino cx c/ 12

  

STANLEY

  

Caixa

  

104

  

14,00

  

1.456,00

  

37

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m,
espessura 25 mm

  

FRI
CALOR

  

Folha

  

1300

  

8,84

  

11.492,00
  

50

  

Livro de ponto c/ 100 fls numeradas, formato
22x32, livro costurado, capa dura preta.

  

TILIBRA

  

Unidad
e

  

325

  

21,50

  

6.987,50
  

55

  

Papel carbono, tipo monoface, cor preta, caixa
com 100 folhas

  

CIS

  

Caixa

  

130

  

48,00

  

6.240,00
  

59

  

Papel de seda, 18 g/m2, dimensões
aproximadas: 48 x 60 cm. Embalagem em
pacote com 100 folhas, cores variadas.

  

REAL
PAPER

  

Pacote

  

104

  

0,35

  

36,40

  

64

  

Papel sulfite, formato a4 (210 x 297mm).
Gramatura: 75 g/m2. Embalagem em caixa com
10 resmas de 500 folhas. 

  

COPIMA
X

  

Caixa

  

178

  

245,00

  

43.610,00

  

68

  

Pasta az, lombo 10 cm, tamanho ofício, com
ferragem de metal, visor plástico com etiqueta
removível. Cor preta.

  

FRAMA

  

Unidad
e

  

1430

  

24,30

  

34.749,00

  

70

  

Pasta documento, material em polipropileno
transparente, com aba e elástico, lombo de
4cm, tamanho ofício. Cores variadas. 

  

DUPLEX

  

Unidad
e

  

2600

  

9,55

  

24.830,00

  

Valor Total R$

  

136.764,36
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante 

 

 

 

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
 

ITEM

 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

 

UNIDAD
E

 

QUANTIDA
DE

 

1

 

Clips nº 8/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial niquelado,
caixa com 25 unidades

 

Caixa

 

225
 

2

 

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e com secagem rápida, tubo
com 90g. Embalagem em pacote com 06 unidades.

 

Pacote

 

169
 

3

 

Cola isopor, atóxica e com secagem rápida tupo de 900 gramas 

 

Unidade

 

39
 

4

 

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina de
largura 9mm fino cx c/ 12

 

Caixa

 

30
 

5

 

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 25 mm

 

Folha

 

26
 

6

 

Livro de ponto c/ 100 fls numeradas, formato 22x32, livro costurado, capa
dura preta.

 

Unidade

 

162
 

7

 

Papel sulfite, formato a4 (210 x 297mm). Gramatura: 75 g/m2. Embalagem
em caixa com 10 resmas de 500 folhas.

 

Caixa

 

161
 

8

 

Pasta az, lombo 10 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal, visor
plástico com etiqueta removível. Cor preta.

 

Unidade

 

488
 

9

 

Pasta documento, material em polipropileno transparente, com aba e
elástico, lombo de 4cm, tamanho ofício. Cores variadas. 

 

Unidade

 

936
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

UNIDA
DE

  

QUANTIDA
DE

  

1

  

Clips nº 8/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial niquelado,
caixa com 25 unidades

  

Caixa

  

143
  

2

  

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e com secagem rápida, tubo
com 90g. Embalagem em pacote com 06 unidades.

  

Pacote

  

78
  

3

  

Cola isopor, atóxica e com secagem rápida tupo de 900 gramas 

  

Unidad
e

  

13
  

4

  

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina de
largura 9mm fino cx c/ 12

  

Caixa

  

21
  

5

  

Livro de ponto c/ 100 fls numeradas, formato 22x32, livro costurado, capa
dura preta.

  

Unidad
e

  

39
  

6

  

Papel sulfite, formato a4 (210 x 297mm). Gramatura: 75 g/m2. Embalagem
em caixa com 10 resmas de 500 folhas.

  

Caixa

  

134
  

7

  

Pasta az, lombo 10 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal, visor
plástico com etiqueta removível. Cor preta.

  

Unidad
e

  

208
  

8

  

Pasta documento, material em polipropileno transparente, com aba e
elástico, lombo de 4cm, tamanho ofício. Cores variadas. 

  

Unidad
e

  

390

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano  
  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

UNIDADE

  

QUANTIDA
DE

  

1

  

Clips nº 8/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial niquelado,
caixa com 25 unidades

  

Caixa

  

286
  

2

  

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e com secagem rápida, tubo
com 90g. Embalagem em pacote com 06 unidades.

  

Pacote

  

455
  

3

  

Cola isopor, atóxica e com secagem rápida tupo de 900 gramas 

  

Unidade

  

260
  

4

  

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina
de largura 9mm fino cx c/ 12

  

Caixa

  

45
  

5

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 25 mm

  

Folha

  

910
  

6

  

Livro de ponto c/ 100 fls numeradas, formato 22x32, livro costurado, capa
dura preta.

  

Unidade

  

98
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7 Papel carbono, tipo monoface, cor preta, caixa com 100 folhas Caixa 104
  

8

  

Papel de seda, 18 g/m2, dimensões aproximadas: 48 x 60 cm. Embalagem
em pacote com 100 folhas, cores variadas.

  

Pacote

  

65
  

9

  

Papel sulfite, formato a4 (210 x 297mm). Gramatura: 75 g/m2. Embalagem
em caixa com 10 resmas de 500 folhas.

  

Caixa

  

161
  

10

  

Pasta az, lombo 10 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal, visor
plástico com etiqueta removível. Cor preta.

  

Unidade

  

630
  

11

  

Pasta documento, material em polipropileno transparente, com aba e
elástico, lombo de 4cm, tamanho ofício. Cores variadas. 

  

Unidade

  

1066

 

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

UNIDADE

  

QUANTIDADE

  

1

  

Clips nº 8/0, tipo paralelo, material metal, tratamento superficial
niquelado, caixa com 25 unidades

  

Caixa

  

61
  

2

  

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e com secagem
rápida, tubo com 90g. Embalagem em pacote com 06 unidades.

  

Pacote

  

91
  

3

  

Cola isopor, atóxica e com secagem rápida tupo de 900 gramas 

  

Unidade

  

78
  

4

  

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com
lâmina de largura 9mm fino cx c/ 12

  

Caixa

  

8
  

5

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 25 mm

  

Folha

  

364
  

6

  

Livro de ponto c/ 100 fls numeradas, formato 22x32, livro
costurado, capa dura preta.

  

Unidade

  

26
  

7

  

Papel carbono, tipo monoface, cor preta, caixa com 100 folhas

  

Caixa

  

26
  

8

  

Papel de seda, 18 g/m2, dimensões aproximadas: 48 x 60 cm.
Embalagem em pacote com 100 folhas, cores variadas.

  

Pacote

  

39
  

9

  

Papel sulfite, formato a4 (210 x 297mm). Gramatura: 75 g/m2.
Embalagem em caixa com 10 resmas de 500 folhas.

  

Caixa

  

80
  

10

  

Pasta az, lombo 10 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal,
visor plástico com etiqueta removível. Cor preta.

  

Unidade

  

104
  

11

  

Pasta documento, material em polipropileno transparente, com aba
e elástico, lombo de 4cm, tamanho ofício. Cores variadas. 

  

Unidade

  

208
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.
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O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o

Página 8/75



Sexta, 01 de Março de 2024 ANO: 4 | Nº 642
ISSN 2764-3190 

contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 29 de fevereiro de 2024.

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

 

Pelo FORNECEDOR:

 

____________________________________________________

Cleidson Silveira Silva 

CPF: 006.164.523-06

C S SILVA COMERCIO LTDA

CNPJ Nº 33.144.317/0001-50

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF
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2ª) ............................................................................. 

CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Operador do Sacop

Código identificador: $2Ny6jE/fO2v

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.4/2024 - PE N° 018/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.4/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 069/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de
materiais de expediente, didáticos e pedagógicos para atender as necessidades do Município de
Montes Altos (MA), anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 52.676.825/0001-24

Endereço: Rua Nove - nº 80 - Parque São José - Imperatriz - MA

Responsável: Ronnyvalme Milhomem da Silva

RG: 150980320000 GEJUSPC/MA   CPF: 974.594.963-91
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e-mail: rmsdistribuidoraltda@gmail.com

 

  

Item

  

Descrição Dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quanti
dade

  

Valor Registrado
em R$
  

Unitário

  

Total
  

1

  

Agenda executiva brochura diária e permanente
formato aproximado 140x210 preta 

  

TILIBRA

  

Unidad
e

  

156

  

12,86

  

2.006,16
  

2

  

Balões sortidos pct c/ 50 und nº 07

  

SÃO
ROQUE 

  

Pacote

  

676

  

7,41

  

5.009,16
  

4

  

Bastão de cola quente grossa pct 1 kg

  

NEXEL

  

Pacote

  

156

  

39,00

  

6.084,00
  

5

  

Bastão de cola quente fina pct 1 kg

  

NEXEL

  

Pacote

  

156

  

39,00

  

6.084,00
  

7

  

Almofada para carimbo nº 03. Cores: azul ou preta

  

RADEX

  

Unidad
e

  

156

  

5,50

  

858,00
  

8

  

Apagador para quadro branco, corpo em plástico
de alta resistência, superfície interna com espuma
e base em feltro.

  

GRAMP
LINE

  

Unidad
e

  

780

  

10,56

  

8.236,80

  

10

  

Borracha de apagar natural ponteira branca pacote
com 100 und

  

MERCUR

  

Pacote

  

520

  

31,26

  

16.255,2
0

  

17

  

Caneta esferográfica, material plástico
transparente, corpo sextavado, ponta com esfera
de tungstênio, tipo escrita grossa, cor vermelha,
caixa com 50 unidades

  

BIC

  

Caixa

  

390

  

30,62

  

11.941,8
0

  

22

  

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e
com secagem rápida, tubo com 1kg

  

KOALA

  

Unidad
e

  

585

  

26,29

  

15.379,6
5

  

26

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2,
tipo saco comum, largura 16cm, comprimento
22cm, cor branca pct c/ 100 und

  

SCRITY

  

Caixa

  

520

  

23,34

  

12.136,8
0

  

27

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2,
tipo saco comum, largura 17cm, comprimento
25cm, cor amarela cx c/ 100 und

  

SCRITY

  

Caixa

  

520

  

18,00

  

9.360,00

  

28

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2,
tipo saco comum, largura 22cm, comprimento 32
cm, cor amarela (ko) cx c/ 100

  

SCRITY

  

Caixa

  

520

  

13,01

  

6.765,20

  

29

  

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico
resistente, com lâmina de largura 18mm largo cx c/
12 und

  

MASTERPR
INT

  

Caixa

  

104

  

17,74

  

1.844,96

  

31

  

Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço

  

JOCAR

  

Unidad

  

520

  

1,20

  

624,00
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cromado ou niquelado, comprimento mínimo 12,
largura mínima 2.

e
  

32

  

Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, largura
36, comprimento 50, cor marrom 

  

3M

  

Unidad
e

  

650

  

10,41

  

6.766,50
  

34

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m,
espessura 10 mm

  

ISOESTE

  

Folha

  

1300

  

3,12

  

4.056,00
  

35

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m,
espessura 15 mm

  

ISOESTE

  

Folha

  

1300

  

6,80

  

8.840,00
  

38

  

Gizão de cera, atóxico. Embalagem em caixa com
12 unidades.

  

KOALA

  

Caixa

  

1300

  

5,10

  

6.630,00
  

39

  

Grampeador de grande capacidade em aço. Apoio
da base em resina termoplástica. Base do
fechamento dos grampos em chapa de aço. Mola
resistente com retração automática. Utiliza
grampos: 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13. Com
capacidade para grampear até 100 folhas

  

JOCAR

  

Unidad
e

  

130

  

71,00

  

9.230,00

  

40

  

 Grampeador, tratamento superficial pintado,
material metal, tipo mesa, capacidade 20 fl,
aplicação papel, tamanho grampo 26/6

  

JOCAR

  

Unidad
e

  

130

  

26,32

  

3.421,60

  

41

  

Grampeador médio de mesa metálico. Capacidade
para grampear até 50 folhas de papel. Fabricado
em chapa de aço. Base de fechamento do grampo
com duas posições (grampo fechado e aberto), em
aço, com acabamento niquelado, estojo de
alojamento dos grampos em chapa de aço, mola
resistente com retração automática. Capacidade de
carga de meio pente de grampos 26/6. Utiliza
grampos 24/6 e 26/6

  

JOCAR

  

Unidad
e

  

195

  

20,86

  

4.067,70

  

42

  

Grampo fixa papel, tipo trilho, encadernador,
material aço niquelado. Embalagem em caixa com
50 unidades

  

ACC

  

Caixa

  

338

  

3,90

  

1.318,20

  

43

  

Grampo niquelado 23/10 para grampeador.
Embalagem em caixa com 1000 unidades.  

  

JOCAR

  

Caixa

  

325

  

4,30

  

1.397,50
  

44

  

Grampo niquelado 26/6 para grampeador.
Embalagem em caixa com 5000 unidades  

  

JOCAR

  

Caixa

  

650

  

4,22

  

2.743,00
  

45

  

Lápis de cor, ponta resistente, atóxico.
Composição: pigmentos aglutinantes, carga inerte,
parafina sintética e madeira reflorestada. Tamanho
grande. Embalagem em caixa com 12 cores.

  

SERELEPE

  

Caixa

  

1300

  

3,32

  

4.316,00

  

46

  

Lápis hidrocor, à base d'água, ponta resistente,
tampa ventilada, anti-asfixiante e atóxico.
Composição: resina plástica e corantes.
Embalagem em pacote com 12 unidades.

  

BRW

  

Pacote

  

1300

  

11,00

  

14.300,0
0
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47 Lápis, corpo em madeira, na cor preta envernizada,
formato redondo, matéria da carga grafite, nº 02,
apontado. Embalagem em caixa com 144
unidades.  

SERELEPE Caixa 130 37,90 4.927,00

  

48

  

Liga elástica, material latex, pacote com 100g

  

MERCUR

  

Pacote

  

520

  

3,48

  

1.809,60
  

49

  

Livro ata com 100 folhas, sem margem, capa dura,
folhas numeradas, formato: 205x300mm,
gramatura 56g/m²

  

TILIBRA

  

Unidad
e

  

130

  

22,44

  

2.917,20

  

51

  

Livro de protocolo correspondência de 104
páginas, capa dura, folhas numeradas, formato
153x216mm, gramatura 56g/m²

  

TILIBRA

  

Unidad
e

  

156

  

12,24

  

1.909,44

  

52

  

Massa de modelar grossa, caixa com 12 unidades.
Cores variadas. 

  

ACRILEX

  

Caixa

  

1300

  

3,27

  

4.251,00
  

53

  

Molhador de dedos para manuseio de papéis e
papel moeda, que não mancha e atóxico.
Composição: ácido graxo, glicóis, corante
alimentício e essência aromática. Não contém
glicerina. Embalagem com aproximadamente 12g
com dados de identificação do produto, marca do
fabricante e prazo de validade.  

  

WALEU

  

Unidad
e

  

520

  

3,40

  

1.768,00

  

54

  

Papel camurça, cores variadas, dimensões
aproximadas: 40x60cm. Embalagem em pacote
com 25 unidades.

  

VMP

  

Pacote

  

130

  

35,00

  

4.550,00

  

60

  

Papel emborrachado, material borracha eva,
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões
aproximadas: 40 x 40cm. Cores variadas

  

MAKE+

  

Folha

  

1950

  

1,31

  

2.554,50

  

61

  

Papel emborrachado, material borracha eva,
atóxico, com 03mm de espessura. Dimensões
aproximadas: 40 x 60cm. Cores variadas

  

MAKE+

  

Folha

  

1300

  

1,31

  

1.703,00

  

62

  

Papel fotográfico paper 180g, formato a4
(210x297), caixa c/ 50 fls

  

MASTERPR
INT

  

Caixa

  

650

  

21,78

  

14.157,0
0

  

65

  

Papel vergê, para impressão em fotocopiadoras,
laser, off-set, e jato de tinta. Cor branca. A4 (210 x
297 mm). 180g. Pct c/ 50und

  

USAPEL

  

Pacote

  

650

  

13,90

  

9.035,00

  

66

  

Papel, tipo 40kg, material celulose vegetal.
Dimensões aproximadas: 66 x 96cm.

  

NOVAPRIN
T

  

Folha

  

1300

  

1,71

  

2.223,00
  

67

  

Pasta az, lombo 04 cm, tamanho ofício, com
ferragem de metal, visor plástico com etiqueta
removível. Cor preta. 

  

FRAMA

  

Unidad
e

  

1430

  

22,25

  

31.817,5
0

  

69

  

Pasta com aba elástico papelão tamanho oficio
cores diversas.

  

DAC

  

Unidad
e

  

2600

  

3,00

  

7.800,00
  

73

  

Perfurador grande, com 02 furos. Apoio da base

  

GRAMP

  

Unidad

  

169

  

34,23

  

5.784,87
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em polietileno, pinos perfuradores e molas em
aço.com capacidade para perfurar até 50 folhas.

LINE e
  

74

  

Pincel marcador para quadro branco, removível,
tamanho mínimo de 11cm, material ponta feltro,
tipo recarregável. Cx com 12 unidades.

  

GRAMP
LINE

  

Caixa

  

650

  

52,75

  

34.287,5
0

  

75

  

Pincel marcador, permanente, tinta de alta
qualidade e ponta chanfrada. Cores variadas cx
com 12 unidades

  

GRAMP
LINE

  

Caixa

  

780

  

22,55

  

17.589,0
0

  

76

  

Porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico fumê
ou transparente.

  

WALEU

  

Unidad
e

  

130

  

6,53

  

848,90
  

78

  

Prancheta em duratex, tamanho ofício com
prendedor metálico niquelado

  

STALO

  

Unidad
e

  

650

  

5,54

  

3.601,00
  

79

  

Reabastecedor para pincel de quadro branco à
base de alcool, corantes orgânicos, aditivos e
solventes. Embalagem em frasco 500ml (preto,
vermelho e azul)  

  

GRAMP
LINE

  

Unidad
e

  

156

  

2,20

  

343,20

  

80

  

Rebastecedor para pincel permanente, tinta à base
de resinas, água, glicós e corante. Embalagem em
frasco de 37 ml, cores variadas.

  

RADEX

  

Unidad
e

  

1300

  

2,63

  

3.419,00

  

81

  

Régua em poliestireno 60 cm, cristal, com escala
de precisão

  

WALEU

  

Unidad
e

  

650

  

7,93

  

5.154,50
  

83

  

Tecido, tipo tnt rolo com 50 metros. Cores
variadas.

  

MAKE+

  

Rolo

  

520

  

54,23

  

28.199,6
0

  

84

  

Tesoura, cabo em polipropileno, formato
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com ponta,
comprimento 21 cm.

  

JOCAR

  

Unidad
e

  

650

  

14,69

  

9.548,50

  

85

  

Tesoura, cabo em polipropileno, formato
anatômico, lâmina em aço inoxidável, sem ponta,
comprimento 13 cm.

  

MAKE+

  

Unidad
e

  

650

  

2,63

  

1.709,50

  

86

  

Tinta guache à base de água, lavável, não
mancha. Frasco inquebrável e tampa de rosca.
Embalagem em frasco de 15 ml, caixa com 06
cores.

  

ACRILEX

  

Caixa

  

390

  

3,08

  

1.201,20

  

Valor Total R$

  

372.781,24

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
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      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante 

 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

 

 

  

ITEM

 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

 

UNIDAD
E

 

QUANTIDA
DE

 

1

 

Agenda executiva brochura diária e permanente formato aproximado
140x210 preta 

 

Unidade

 

51
 

2

 

Balões sortidos pct c/ 50 und nº 07

 

Pacote

 

130
 

3

 

Bastão de cola quente grossa pct 1 kg

 

Pacote

 

26
 

4

 

Bastão de cola quente fina pct 1 kg

 

Pacote

 

26
 

5

 

Almofada para carimbo nº 03. Cores: azul ou preta

 

Unidade

 

51
 

6

 

Apagador para quadro branco, corpo em plástico de alta resistência,
superfície interna com espuma e base em feltro.

 

Unidade

 

72
 

7

 

Borracha de apagar natural ponteira branca pacote com 100 und

 

Pacote

 

78
 

8

 

Caneta esferográfica, material plástico transparente, corpo sextavado, ponta
com esfera de tungstênio, tipo escrita grossa, cor vermelha, caixa com 50
unidades

 

Caixa

 

125

 

9

 

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e com secagem rápida, tubo
com 1kg

 

Unidade

 

78
 

10

 

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura
16cm, comprimento 22cm, cor branca pct c/ 100 und

 

Caixa

 

169
 

11

 

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura
17cm, comprimento 25cm, cor amarela cx c/ 100 und

 

Caixa

 

169
 

12

 

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum, largura
22cm, comprimento 32 cm, cor amarela (ko) cx c/ 100

 

Caixa

 

169
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13 Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina de
largura 18mm largo cx c/ 12 und

Caixa 30
 

14

 

Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço cromado ou niquelado,
comprimento mínimo 12, largura mínima 2.

 

Unidade

 

161
 

15

 

Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, largura 36, comprimento 50, cor
marrom 

 

Unidade

 

189
 

16

 

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 10 mm

 

Folha

 

26
 

17

 

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 15 mm

 

Folha

 

26
 

18

 

Grampeador de grande capacidade em aço. Apoio da base em resina
termoplástica. Base do fechamento dos grampos em chapa de aço. Mola
resistente com retração automática. Utiliza grampos: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. Com capacidade para grampear até 100 folhas

 

Unidade

 

40

 

19

 

 Grampeador, tratamento superficial pintado, material metal, tipo mesa,
capacidade 20 fl, aplicação papel, tamanho grampo 26/6

 

Unidade

 

40
 

20

 

Grampeador médio de mesa metálico. Capacidade para grampear até 50
folhas de papel. Fabricado em chapa de aço. Base de fechamento do
grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, com
acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de
aço, mola resistente com retração automática. Capacidade de carga de
meio pente de grampos 26/6. Utiliza grampos 24/6 e 26/6

 

Unidade

 

60

 

21

 

Grampo fixa papel, tipo trilho, encadernador, material aço niquelado.
Embalagem em caixa com 50 unidades

 

Caixa

 

104
 

22

 

Grampo niquelado 23/10 para grampeador. Embalagem em caixa com 1000
unidades.  

 

Caixa

 

104
 

23

 

Grampo niquelado 26/6 para grampeador. Embalagem em caixa com 5000
unidades  

 

Caixa

 

208
 

24

 

Lápis de cor, ponta resistente, atóxico. Composição: pigmentos
aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira reflorestada.
Tamanho grande. Embalagem em caixa com 12 cores.

 

Caixa

 

169

 

25

 

Lápis hidrocor, à base d'água, ponta resistente, tampa ventilada, anti-
asfixiante e atóxico. Composição: resina plástica e corantes. Embalagem
em pacote com 12 unidades.

 

Pacote

 

52

 

26

 

Lápis, corpo em madeira, na cor preta envernizada, formato redondo,
matéria da carga grafite, nº 02, apontado. Embalagem em caixa com 144
unidades.  

 

Caixa

 

26

 

27

 

Liga elástica, material latex, pacote com 100g

 

Pacote

 

253
 

28

 

Livro ata com 100 folhas, sem margem, capa dura, folhas numeradas,
formato: 205x300mm, gramatura 56g/m²

 

Unidade

 

42
 

29

 

Livro de ponto c/ 100 fls numeradas, formato 22x32, livro costurado, capa
dura preta.

 

Unidade

 

162
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30

 

Molhador de dedos para manuseio de papéis e papel moeda, que não
mancha e atóxico. Composição: ácido graxo, glicóis, corante alimentício e
essência aromática. Não contém glicerina. Embalagem com
aproximadamente 12g com dados de identificação do produto, marca do
fabricante e prazo de validade.  

 

Unidade

 

176

 

31

 

Papel fotográfico paper 180g, formato a4 (210x297), caixa c/ 50 fls

 

Caixa

 

65
 

32

 

Papel vergê, para impressão em fotocopiadoras, laser, off-set, e jato de
tinta. Cor branca. A4 (210 x 297 mm). 180g. Pct c/ 50und

 

Pacote

 

195
 

33

 

Pasta az, lombo 04 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal, visor
plástico com etiqueta removível. Cor preta. 

 

Unidade

 

488
 

34

 

Pasta com aba elástico papelão tamanho oficio cores diversas.

 

Unidade

 

936
 

35

 

Perfurador grande, com 02 furos. Apoio da base em polietileno, pinos
perfuradores e molas em aço.com capacidade para perfurar até 50 folhas.

 

Unidade

 

49
 

36

 

Pincel marcador para quadro branco, removível, tamanho mínimo de 11cm,
material ponta feltro, tipo recarregável. Cx com 12 unidades.

 

Caixa

 

134
 

37

 

Pincel marcador, permanente, tinta de alta qualidade e ponta chanfrada.
Cores variadas cx com 12 unidades

 

Caixa

 

98
 

38

 

Porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico fumê ou transparente.

 

Unidade

 

40
 

39

 

Prancheta em duratex, tamanho ofício com prendedor metálico niquelado

 

Unidade

 

208
 

40

 

Reabastecedor para pincel de quadro branco à base de alcool, corantes
orgânicos, aditivos e solventes. Embalagem em frasco 500ml (preto,
vermelho e azul)  

 

Unidade

 

47

 

41

 

Rebastecedor para pincel permanente, tinta à base de resinas, água, glicós
e corante. Embalagem em frasco de 37 ml, cores variadas.

 

Unidade

 

52
 

42

 

Régua em poliestireno 60 cm, cristal, com escala de precisão

 

Unidade

 

149
 

43

 

Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço
inoxidável, com ponta, comprimento 21 cm.

 

Unidade

 

117
 

44

 

Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço
inoxidável, sem ponta, comprimento 13 cm.

 

Unidade

 

117

 

 

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

UNIDADE

  

QUANTIDA
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DE
  

1

  

Agenda executiva brochura diária e permanente formato aproximado
140x210 preta 

  

Unidade

  

31
  

2

  

Balões sortidos pct c/ 50 und nº 07

  

Pacote

  

65
  

3

  

Bastão de cola quente grossa pct 1 kg

  

Pacote

  

13
  

4

  

Bastão de cola quente fina pct 1 kg

  

Pacote

  

13
  

5

  

Almofada para carimbo nº 03. Cores: azul ou preta

  

Unidade

  

31
  

6

  

Apagador para quadro branco, corpo em plástico de alta resistência,
superfície interna com espuma e base em feltro.

  

Unidade

  

52
  

7

  

Borracha de apagar natural ponteira branca pacote com 100 und

  

Pacote

  

39
  

8

  

Caneta esferográfica, material plástico transparente, corpo sextavado,
ponta com esfera de tungstênio, tipo escrita grossa, cor vermelha, caixa
com 50 unidades

  

Caixa

  

78

  

9

  

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e com secagem rápida, tubo
com 1kg

  

Unidade

  

7
  

10

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum,
largura 16cm, comprimento 22cm, cor branca pct c/ 100 und

  

Caixa

  

104
  

11

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum,
largura 17cm, comprimento 25cm, cor amarela cx c/ 100 und

  

Caixa

  

104
  

12

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum,
largura 22cm, comprimento 32 cm, cor amarela (ko) cx c/ 100

  

Caixa

  

104
  

13

  

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina
de largura 18mm largo cx c/ 12 und

  

Caixa

  

21
  

14

  

Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço cromado ou niquelado,
comprimento mínimo 12, largura mínima 2.

  

Unidade

  

104
  

15

  

Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, largura 36, comprimento 50, cor
marrom 

  

Unidade

  

130
  

16

  

Grampeador de grande capacidade em aço. Apoio da base em resina
termoplástica. Base do fechamento dos grampos em chapa de aço. Mola
resistente com retração automática. Utiliza grampos: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. Com capacidade para grampear até 100 folhas

  

Unidade

  

26

  

17

  

 Grampeador, tratamento superficial pintado, material metal, tipo mesa,
capacidade 20 fl, aplicação papel, tamanho grampo 26/6

  

Unidade

  

26
  

18

  

Grampeador médio de mesa metálico. Capacidade para grampear até 50
folhas de papel. Fabricado em chapa de aço. Base de fechamento do
grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, com

  

Unidade

  

39
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acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de
aço, mola resistente com retração automática. Capacidade de carga de
meio pente de grampos 26/6. Utiliza grampos 24/6 e 26/6

  

19

  

Grampo fixa papel, tipo trilho, encadernador, material aço niquelado.
Embalagem em caixa com 50 unidades

  

Caixa

  

68
  

20

  

Grampo niquelado 23/10 para grampeador. Embalagem em caixa com
1000 unidades.  

  

Caixa

  

65
  

21

  

Grampo niquelado 26/6 para grampeador. Embalagem em caixa com 5000
unidades  

  

Caixa

  

130
  

22

  

Lápis de cor, ponta resistente, atóxico. Composição: pigmentos
aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira reflorestada.
Tamanho grande. Embalagem em caixa com 12 cores.

  

Caixa

  

104

  

23

  

Liga elástica, material latex, pacote com 100g

  

Pacote

  

13
  

24

  

Livro ata com 100 folhas, sem margem, capa dura, folhas numeradas,
formato: 205x300mm, gramatura 56g/m²

  

Unidade

  

26
  

25

  

Livro de protocolo correspondência de 104 páginas, capa dura, folhas
numeradas, formato 153x216mm, gramatura 56g/m²

  

Unidade

  

31
  

26

  

Molhador de dedos para manuseio de papéis e papel moeda, que não
mancha e atóxico. Composição: ácido graxo, glicóis, corante alimentício e
essência aromática. Não contém glicerina. Embalagem com
aproximadamente 12g com dados de identificação do produto, marca do
fabricante e prazo de validade.  

  

Unidade

  

65

  

27

  

Papel vergê, para impressão em fotocopiadoras, laser, off-set, e jato de
tinta. Cor branca. A4 (210 x 297 mm). 180g. Pct c/ 50und

  

Pacote

  

130
  

28

  

Pasta az, lombo 04 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal, visor
plástico com etiqueta removível. Cor preta. 

  

Unidade

  

208
  

29

  

Pasta com aba elástico papelão tamanho oficio cores diversas.

  

Unidade

  

390
  

30

  

Perfurador grande, com 02 furos. Apoio da base em polietileno, pinos
perfuradores e molas em aço.com capacidade para perfurar até 50 folhas.

  

Unidade

  

39
  

31

  

Pincel marcador para quadro branco, removível, tamanho mínimo de 11cm,
material ponta feltro, tipo recarregável. Cx com 12 unidades.

  

Caixa

  

130
  

32

  

Pincel marcador, permanente, tinta de alta qualidade e ponta chanfrada.
Cores variadas cx com 12 unidades

  

Caixa

  

52
  

33

  

Porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico fumê ou transparente.

  

Unidade

  

26
  

34

  

Prancheta em duratex, tamanho ofício com prendedor metálico niquelado

  

Unidade

  

130
  

35

  

Reabastecedor para pincel de quadro branco à base de alcool, corantes
orgânicos, aditivos e solventes. Embalagem em frasco 500ml (preto,
vermelho e azul)  

  

Unidade

  

32
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36 Rebastecedor para pincel permanente, tinta à base de resinas, água, glicós
e corante. Embalagem em frasco de 37 ml, cores variadas.

Unidade 52
  

37

  

Régua em poliestireno 60 cm, cristal, com escala de precisão

  

Unidade

  

52
  

38

  

Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço
inoxidável, com ponta, comprimento 21 cm.

  

Unidade

  

39
  

39

  

Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço
inoxidável, sem ponta, comprimento 13 cm.

  

Unidade

  

39

 

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano 

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

UNIDADE

  

QUANTIDA
DE

  

1

  

Agenda executiva brochura diária e permanente formato aproximado
140x210 preta 

  

Unidade

  

62
  

2

  

Balões sortidos pct c/ 50 und nº 07

  

Pacote

  

364
  

3

  

Bastão de cola quente grossa pct 1 kg

  

Pacote

  

78
  

4

  

Bastão de cola quente fina pct 1 kg

  

Pacote

  

78
  

5

  

Almofada para carimbo nº 03. Cores: azul ou preta

  

Unidade

  

62
  

6

  

Apagador para quadro branco, corpo em plástico de alta resistência,
superfície interna com espuma e base em feltro.

  

Unidade

  

604
  

7

  

Borracha de apagar natural ponteira branca pacote com 100 und

  

Pacote

  

364
  

8

  

Caneta esferográfica, material plástico transparente, corpo sextavado,
ponta com esfera de tungstênio, tipo escrita grossa, cor vermelha, caixa
com 50 unidades

  

Caixa

  

156

  

9

  

Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e com secagem rápida, tubo
com 1kg

  

Unidade

  

422
  

10

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum,
largura 16cm, comprimento 22cm, cor branca pct c/ 100 und

  

Caixa

  

208
  

11

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum,
largura 17cm, comprimento 25cm, cor amarela cx c/ 100 und

  

Caixa

  

208
  

12

  

Envelope, material papel kraft, gramatura 80g/m2, tipo saco comum,
largura 22cm, comprimento 32 cm, cor amarela (ko) cx c/ 100

  

Caixa

  

208
  

13

  

Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo plástico resistente, com lâmina
de largura 18mm largo cx c/ 12 und

  

Caixa

  

45
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14

  

Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço cromado ou niquelado,
comprimento mínimo 12, largura mínima 2.

  

Unidade

  

208
  

15

  

Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, largura 36, comprimento 50, cor
marrom 

  

Unidade

  

279
  

16

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 10 mm

  

Folha

  

910
  

17

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 15 mm

  

Folha

  

910
  

18

  

Gizão de cera, atóxico. Embalagem em caixa com 12 unidades.

  

Caixa

  

1040
  

19

  

Grampeador de grande capacidade em aço. Apoio da base em resina
termoplástica. Base do fechamento dos grampos em chapa de aço. Mola
resistente com retração automática. Utiliza grampos: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. Com capacidade para grampear até 100 folhas

  

Unidade

  

52

  

20

  

 Grampeador, tratamento superficial pintado, material metal, tipo mesa,
capacidade 20 fl, aplicação papel, tamanho grampo 26/6

  

Unidade

  

52
  

21

  

Grampeador médio de mesa metálico. Capacidade para grampear até 50
folhas de papel. Fabricado em chapa de aço. Base de fechamento do
grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, com
acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de
aço, mola resistente com retração automática. Capacidade de carga de
meio pente de grampos 26/6. Utiliza grampos 24/6 e 26/6

  

Unidade

  

78

  

22

  

Grampo fixa papel, tipo trilho, encadernador, material aço niquelado.
Embalagem em caixa com 50 unidades

  

Caixa

  

140
  

23

  

Grampo niquelado 23/10 para grampeador. Embalagem em caixa com
1000 unidades.  

  

Caixa

  

130
  

24

  

Grampo niquelado 26/6 para grampeador. Embalagem em caixa com 5000
unidades  

  

Caixa

  

260
  

25

  

Lápis de cor, ponta resistente, atóxico. Composição: pigmentos
aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira reflorestada.
Tamanho grande. Embalagem em caixa com 12 cores.

  

Caixa

  

923

  

26

  

Lápis hidrocor, à base d'água, ponta resistente, tampa ventilada, anti-
asfixiante e atóxico. Composição: resina plástica e corantes. Embalagem
em pacote com 12 unidades.

  

Pacote

  

1118

  

27

  

Lápis, corpo em madeira, na cor preta envernizada, formato redondo,
matéria da carga grafite, nº 02, apontado. Embalagem em caixa com 144
unidades.  

  

Caixa

  

65

  

28

  

Liga elástica, material latex, pacote com 100g

  

Pacote

  

208
  

29

  

Livro ata com 100 folhas, sem margem, capa dura, folhas numeradas,
formato: 205x300mm, gramatura 56g/m²

  

Unidade

  

52
  

30

  

Livro de protocolo correspondência de 104 páginas, capa dura, folhas

  

Unidade

  

62
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numeradas, formato 153x216mm, gramatura 56g/m²
  

31

  

Massa de modelar grossa, caixa com 12 unidades. Cores variadas. 

  

Caixa

  

1040
  

32

  

Molhador de dedos para manuseio de papéis e papel moeda, que não
mancha e atóxico. Composição: ácido graxo, glicóis, corante alimentício e
essência aromática. Não contém glicerina. Embalagem com
aproximadamente 12g com dados de identificação do produto, marca do
fabricante e prazo de validade.  

  

Unidade

  

227

  

33

  

Papel camurça, cores variadas, dimensões aproximadas: 40x60cm.
Embalagem em pacote com 25 unidades.

  

Pacote

  

104
  

34

  

Papel emborrachado, material borracha eva, atóxico, com 01mm de
espessura. Dimensões aproximadas: 40 x 40cm. Cores variadas

  

Folha

  

1300
  

35

  

Papel emborrachado, material borracha eva, atóxico, com 03mm de
espessura. Dimensões aproximadas: 40 x 60cm. Cores variadas

  

Folha

  

1040
  

36

  

Papel fotográfico paper 180g, formato a4 (210x297), caixa c/ 50 fls

  

Caixa

  

455
  

37

  

Papel vergê, para impressão em fotocopiadoras, laser, off-set, e jato de
tinta. Cor branca. A4 (210 x 297 mm). 180g. Pct c/ 50und

  

Pacote

  

273
  

38

  

Papel, tipo 40kg, material celulose vegetal. Dimensões aproximadas: 66 x
96cm.

  

Folha

  

1040
  

39

  

Pasta az, lombo 04 cm, tamanho ofício, com ferragem de metal, visor
plástico com etiqueta removível. Cor preta. 

  

Unidade

  

630
  

40

  

Pasta com aba elástico papelão tamanho oficio cores diversas.

  

Unidade

  

1066
  

41

  

Perfurador grande, com 02 furos. Apoio da base em polietileno, pinos
perfuradores e molas em aço.com capacidade para perfurar até 50 folhas.

  

Unidade

  

68
  

42

  

Pincel marcador para quadro branco, removível, tamanho mínimo de 11cm,
material ponta feltro, tipo recarregável. Cx com 12 unidades.

  

Caixa

  

334
  

43

  

Pincel marcador, permanente, tinta de alta qualidade e ponta chanfrada.
Cores variadas cx com 12 unidades

  

Caixa

  

435
  

44

  

Porta lápis e clip, conjunto duplo de plástico fumê ou transparente.

  

Unidade

  

52
  

45

  

Prancheta em duratex, tamanho ofício com prendedor metálico niquelado

  

Unidade

  

260
  

46

  

Reabastecedor para pincel de quadro branco à base de alcool, corantes
orgânicos, aditivos e solventes. Embalagem em frasco 500ml (preto,
vermelho e azul)  

  

Unidade

  

64

  

47

  

Rebastecedor para pincel permanente, tinta à base de resinas, água, glicós
e corante. Embalagem em frasco de 37 ml, cores variadas.

  

Unidade

  

1040
  

48

  

Régua em poliestireno 60 cm, cristal, com escala de precisão

  

Unidade

  

390
  

49

  

Tecido, tipo tnt rolo com 50 metros. Cores variadas.

  

Rolo

  

325
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50 Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço
inoxidável, com ponta, comprimento 21 cm.

Unidade 416
  

51

  

Tesoura, cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço
inoxidável, sem ponta, comprimento 13 cm.

  

Unidade

  

416
  

52

  

Tinta guache à base de água, lavável, não mancha. Frasco inquebrável e
tampa de rosca. Embalagem em frasco de 15 ml, caixa com 06 cores.

  

Caixa

  

260

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

  

UNIDADE

  

QUANTIDADE

  

1

  

Agenda executiva
brochura diária e
permanente formato
aproximado
140x210 preta 

  

Unidade

  

12

  

2

  

Balões sortidos pct
c/ 50 und nº 07

  

Pacote

  

117
  

3

  

Bastão de cola
quente grossa pct 1
kg

  

Pacote

  

39

  

4

  

Bastão de cola
quente fina pct 1 kg

  

Pacote

  

39
  

5

  

Almofada para
carimbo nº 03.
Cores: azul ou preta

  

Unidade

  

12

  

6

  

Apagador para
quadro branco,
corpo em plástico de
alta resistência,
superfície interna
com espuma e base
em feltro.

  

Unidade

  

52

  

7

  

Borracha de apagar
natural ponteira
branca pacote com
100 und

  

Pacote

  

39

  

8

  

Caneta
esferográfica,
material plástico
transparente, corpo
sextavado, ponta
com esfera de

  

Caixa

  

31
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tungstênio, tipo
escrita grossa, cor
vermelha, caixa com
50 unidades

  

9

  

Cola branca líquida,
atóxica, solúvel em
água e com
secagem rápida,
tubo com 1kg

  

Unidade

  

78

  

10

  

Envelope, material
papel kraft,
gramatura 80g/m2,
tipo saco comum,
largura 16cm,
comprimento 22cm,
cor branca pct c/
100 und

  

Caixa

  

39

  

11

  

Envelope, material
papel kraft,
gramatura 80g/m2,
tipo saco comum,
largura 17cm,
comprimento 25cm,
cor amarela cx c/
100 und

  

Caixa

  

39

  

12

  

Envelope, material
papel kraft,
gramatura 80g/m2,
tipo saco comum,
largura 22cm,
comprimento 32 cm,
cor amarela (ko) cx
c/ 100

  

Caixa

  

39

  

13

  

Estilete tipo lâmina
retrátil, material
corpo plástico
resistente, com
lâmina de largura
18mm largo cx c/ 12
und

  

Caixa

  

8

  

14

  

Extrator de grampo,
tipo alavanca, em
aço cromado ou
niquelado,
comprimento
mínimo 12, largura
mínima 2.

  

Unidade

  

47

  

15

  

Fita adesiva,
material crepe, tipo
gomada, largura 36,

  

Unidade

  

52

Página 25/75



Sexta, 01 de Março de 2024 ANO: 4 | Nº 642
ISSN 2764-3190 

comprimento 50, cor
marrom 

  

16

  

Folha isopor,
comprimento 1 m,
largura 0,50 m,
espessura 10 mm

  

Folha

  

364

  

17

  

Folha isopor,
comprimento 1 m,
largura 0,50 m,
espessura 15 mm

  

Folha

  

364

  

18

  

Gizão de cera,
atóxico. Embalagem
em caixa com 12
unidades.

  

Caixa

  

260

  

19

  

Grampeador de
grande capacidade
em aço. Apoio da
base em resina
termoplástica. Base
do fechamento dos
grampos em chapa
de aço. Mola
resistente com
retração automática.
Utiliza grampos:
23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. Com
capacidade para
grampear até 100
folhas

  

Unidade

  

12

  

20

  

 Grampeador,
tratamento
superficial pintado,
material metal, tipo
mesa, capacidade
20 fl, aplicação
papel, tamanho
grampo 26/6

  

Unidade

  

12

  

21

  

Grampeador médio
de mesa metálico.
Capacidade para
grampear até 50
folhas de papel.
Fabricado em chapa
de aço. Base de
fechamento do
grampo com duas
posições (grampo
fechado e aberto),
em aço, com
acabamento

  

Unidade

  

18
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niquelado, estojo de
alojamento dos
grampos em chapa
de aço, mola
resistente
com retração
automática.
Capacidade de
carga de meio pente
de grampos 26/6.
Utiliza grampos 24/6
e 26/6

  

22

  

Grampo fixa papel,
tipo trilho,
encadernador,
material aço
niquelado.
Embalagem em
caixa com 50
unidades

  

Caixa

  

26

  

23

  

Grampo niquelado
23/10 para
grampeador.
Embalagem em
caixa com 1000
unidades.  

  

Caixa

  

26

  

24

  

Grampo niquelado
26/6 para
grampeador.
Embalagem em
caixa com 5000
unidades  

  

Caixa

  

52

  

25

  

Lápis de cor, ponta
resistente, atóxico.
Composição:
pigmentos
aglutinantes, carga
inerte, parafina
sintética e madeira
reflorestada.
Tamanho grande.
Embalagem em
caixa com 12 cores.

  

Caixa

  

104

  

26

  

Lápis hidrocor, à
base d'água, ponta
resistente, tampa
ventilada, anti-
asfixiante e atóxico.
Composição: resina
plástica e corantes.
Embalagem em
pacote com 12
unidades.

  

Pacote

  

130
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27

  

Lápis, corpo em
madeira, na cor
preta envernizada,
formato redondo,
matéria da carga
grafite, nº 02,
apontado.
Embalagem em
caixa com 144
unidades.  

  

Caixa

  

39

  

28

  

Liga elástica,
material latex,
pacote com 100g

  

Pacote

  

46

  

29

  

Livro ata com 100
folhas, sem
margem, capa dura,
folhas numeradas,
formato:
205x300mm,
gramatura 56g/m²

  

Unidade

  

10

  

30

  

Livro de protocolo
correspondência de
104 páginas, capa
dura, folhas
numeradas, formato
153x216mm,
gramatura 56g/m²

  

Unidade

  

7

  

31

  

Massa de modelar
grossa, caixa com
12 unidades. Cores
variadas. 

  

Caixa

  

260

  

32

  

Molhador de dedos
para manuseio de
papéis e papel
moeda, que não
mancha e atóxico.
Composição: ácido
graxo, glicóis,
corante alimentício e
essência aromática.
Não contém
glicerina.
Embalagem com
aproximadamente
12g com dados de
identificação do
produto, marca do
fabricante e prazo
de validade.  

  

Unidade

  

52

  

33

  

Papel camurça,

  

Pacote

  

26
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cores variadas,
dimensões
aproximadas:
40x60cm.
Embalagem em
pacote com 25
unidades.

  

34

  

Papel
emborrachado,
material borracha
eva, atóxico, com
01mm de
espessura.
Dimensões
aproximadas: 40 x
40cm. Cores
variadas

  

Folha

  

650

  

35

  

Papel
emborrachado,
material borracha
eva, atóxico, com
03mm de
espessura.
Dimensões
aproximadas: 40 x
60cm. Cores
variadas

  

Folha

  

260

  

36

  

Papel fotográfico
paper 180g, formato
a4 (210x297), caixa
c/ 50 fls

  

Caixa

  

130

  

37

  

Papel vergê, para
impressão em
fotocopiadoras,
laser, off-set, e jato
de tinta. Cor branca.
A4 (210 x 297 mm).
180g. Pct c/ 50und

  

Pacote

  

52

  

38

  

Papel, tipo 40kg,
material celulose
vegetal. Dimensões
aproximadas: 66 x
96cm.

  

Folha

  

260

  

39

  

Pasta az, lombo 04
cm, tamanho ofício,
com ferragem de
metal, visor plástico
com etiqueta
removível. Cor
preta. 

  

Unidade

  

104
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40 Pasta com aba
elástico papelão
tamanho oficio cores
diversas.

Unidade 208

  

41

  

Perfurador grande,
com 02 furos. Apoio
da base em
polietileno, pinos
perfuradores e
molas em aço.com
capacidade para
perfurar até 50
folhas.

  

Unidade

  

13

  

42

  

Pincel marcador
para quadro branco,
removível, tamanho
mínimo de 11cm,
material ponta feltro,
tipo recarregável. Cx
com 12 unidades.

  

Caixa

  

52

  

43

  

Pincel marcador,
permanente, tinta de
alta qualidade e
ponta chanfrada.
Cores variadas cx
com 12 unidades

  

Caixa

  

195

  

44

  

Porta lápis e clip,
conjunto duplo de
plástico fumê ou
transparente.

  

Unidade

  

12

  

45

  

Prancheta em
duratex, tamanho
ofício com
prendedor metálico
niquelado

  

Unidade

  

52

  

46

  

Reabastecedor para
pincel de quadro
branco à base de
alcool, corantes
orgânicos, aditivos e
solventes.
Embalagem em
frasco 500ml (preto,
vermelho e azul)  

  

Unidade

  

13

  

47

  

Rebastecedor para
pincel permanente,
tinta à base de
resinas, água, glicós
e corante.
Embalagem em

  

Unidade

  

156
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frasco de 37 ml,
cores variadas.

  

48

  

Régua em
poliestireno 60 cm,
cristal, com escala
de precisão

  

Unidade

  

59

  

49

  

Tecido, tipo tnt rolo
com 50 metros.
Cores variadas.

  

Rolo

  

195

  

50

  

Tesoura, cabo em
polipropileno,
formato anatômico,
lâmina em aço
inoxidável, com
ponta, comprimento
21 cm.

  

Unidade

  

78

  

51

  

Tesoura, cabo em
polipropileno,
formato anatômico,
lâmina em aço
inoxidável, sem
ponta, comprimento
13 cm.

  

Unidade

  

78

  

52

  

Tinta guache à base
de água, lavável,
não mancha. Frasco
inquebrável e tampa
de rosca.
Embalagem em
frasco de 15 ml,
caixa com 06 cores.

  

Caixa

  

130

 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.
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As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
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A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

 

 

Montes Altos (MA), 29 de fevereiro de 2024.
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Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

___________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

 

Pelo FORNECEDOR:

 

 

 

____________________________________________________

Ronnyvalme Milhomem da Silva

CPF Nº 974.594.963-91

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Nº 52.676.825/0001-24

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF
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Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop
Código identificador: $P3aRJFTZgoU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005.1/2024 - PE N° 022/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005.1/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 073/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de para eventual contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a todas as Secretarias, Departamentos e Programas
vinculados ao Poder Público Municipal de Montes Altos (MA), anexo IV do edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 022/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 48.928.617/0001-06

Endereço: Avenida Silvino Santis - nº 03 – Coco Grande - Imperatriz/MA

Responsável: André Rodrigues Seidel

RG: 652418961 SESP/MA   CPF: 624.577.133-15

e-mail: distribuidorarodrigues.oliveira.ltda@hotmail.com
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Item Descrição dos produtos Marca Unidad
e

Quantida
de

Valor Registrado
em R$
  

Unitári
o

  

Total
  

2

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem
vegetal, sacarose de cana de açúcar,
aplicação adoçante, características
adicionais 1ª qualidade. Embalagem: saco
plástico atóxico, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido
e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78, da Comissão Nacional
de Normas e Padrões para Alimentos -
CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA; Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

ITAJA

  

Unidad
e

  

5.500

  

3,11

  

17.105,00

  

3

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100%
sem diluições com outras substâncias,
líquido, em embalagem plástica branca ou
transparente contendo cerca de 100 ml
por unidade. Validade 12 meses. Unidade
100 Ml

  

ASSUGRI
N

  

Unidad
e 

  

175

  

4,77

  

834,75

  

4

  

ARROZ TIPO 1 tipo classe longo fino, tipo
subgrupo polido, características adicionais
1ª qualidade saco plástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
1kg

  

ENGENH
O

  

Unidad
e

  

7.050

  

3,71

  

26.155,50

  

5

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER
integral características adicionais sem
recheio, aplicação alimentação humana,
1ª qualidade, embalagem: saco plástico
atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Embalagem com 4 pacotes
transparentes internos como embalagem
secundária. Validade 12 meses. Pacote
400g

  

FORTALE
ZA

  

Unidad
e 

  

6.100

  

3,45

  

21.045,00
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7 CAFÉ TORRADO E MOÍDO
características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem
atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
250g

SANTA
CLARA

Unidad
e 

5.300 5,49 29.097,00

  

8

  

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira
qualidade, congelada e embalada com
todos os requisitos exigidos pelo MAPA,
por exigências legais, sem adição de
corantes ou conservantes. Validade 3
meses. Pacote 500g

  

QUALITYB
EEF

  

Unidad
e 

  

1.750

  

15,07

  

26.372,50

  

11

  

FARINHA BRANCA DE MANDIOCA
embalagem de polietileno, transparente,
contendo 1 kg, Embalado e acondicionado
conforme determinação dos órgãos
competentes, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido
e número de registro devidamente
rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

AMAFIL

  

Unidad
e

  

540

  

5,80

  

3.132,00

  

12

  

FEIJÃO TIPO CARIOCA classe cores, tipo
1, livre de sujidades e impurezas, fungos e
carunchos. Embalado e acondicionado em
saco plástico de Polietileno. Informações
nutricionais, modo de preparo e forma de
armazenamento vide embalagem do
produto, prazo de validade e peso liquido,
devidamente registrado nos órgãos
competentes. Embalagem com 1 kg.
Validade de no mínimo 6 meses. Pacote
1kg

  

KICALDO

  

Unidad
e

  

2.800

  

6,05

  

16.940,00

  

13

  

FERMENTO EM PÓ embalagem
contendo 100g, envasado, com
identificação da embalagem, ingredientes,
valor nutricional, peso líquido, fornecedor,
data de fabricação e validade. Validade
mínima de 12 meses. Pote 200g

  

ROYAL

  

Unidad
e

  

175

  

2,64

  

462,00

  

14

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal,
embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados,
resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,

  

VITAMILH
O

  

Unidad
e

  

1.440

  

1,78

  

2.563,20
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procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e
atender, validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. De
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.
Validade 6 meses. Pacote 500g

  

15

  

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal,
embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados,
resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e
atender, validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. De
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.
Validade 6 meses. Pacote 500g

  

VITAMILH
O

  

Unidad
e

  

3.300

  

1,53

  

5.049,00

  

16

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS
com selo de identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade,
embalados um a um, peso liquido.
Conforme a legislação vigente. Validade 3
meses

  

COPACOL

  

Quilogr
ama

  

3.750

  

9,15

  

34.312,50

  

17

  

LEITE DE SOJA ZERO LACTOSE
Fórmula liquida zero lactose a base de
soja, características adicionais: tipo
desnatado, 1ª qualidade, embalagem:
atóxica, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 06 meses. Caixa
1L

  

BATAVO

  

Unidad
e

  

150

  

9,90

  

1.485,00

  

18

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido
e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais
normas editadas pela ANVISA. Validade
06 meses. Caixa 1L

  

ITAMBE

  

Unidad
e

  

350

  

3,85

  

1.347,50

  

19

  

LEITE EM PÓ características adicionais:
tipo integral, 1ª qualidade, embalagem:
atóxica, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação

  

ITAMBE

  

Unidad
e 

  

5.650

  

12,60

  

71.190,00
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vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
400g

  

20

  

MACARRÃO ESPAGUETE devendo
apresentar cor amarelada, espaguetes
inteiros, seca, vitaminada e com sêmola.
Livre de sujidades e impurezas. Embalado
e acondicionado em saco plástico de
Polietileno. Informações nutricionais,
modo de preparo e forma de
armazenamento e prazo de validade vide
embalagem do produto. Validade de no
mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

FORTALE
ZA

  

Unidad
e

  

2.500

  

2,97

  

7.425,00

  

21

  

MACARRÃO PARAFUSO devendo
apresentar cor amarelada, espaguetes
inteiros, seca, vitaminada e com sêmola.
Livre de sujidades e impurezas. Embalado
e acondicionado em saco plástico de
Polietileno. Informações nutricionais,
modo de preparo e forma de
armazenamento e prazo de validade vide
embalagem do produto. Validade de no
mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

FORTALE
ZA

  

Unidad
e 

  

1.750

  

2,81

  

4.917,50

  

22

  

MARGARINA 250G a base de: óleos
vegetais líquidos e hidrogenados / água /
sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de
manteiga idêntico ao natural / corante
natural de urucum / cúrcuma, embalado
em potes plásticos, fechados, E
proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses. Pote
250g

  

DELICIA

  

Unidad
e

  

720

  

2,86

  

2.059,20

  

24

  

MILHO PARA CANJICA embalagem de
polietileno, transparente contendo 200g,
Embalado e acondicionado conforme
determinação dos órgãos competentes,
com identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de
registro devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução
nº 12/78 da CNNPA, e demais normas
editadas pela ANVISA. Validade 12
meses. Pote 200g

  

SINHA

  

Unidad
e

  

800

  

2,95

  

2.360,00

  

25

  

MINGAU SABOR FARINHA LACTA
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS,
FERRO E ZICO. Pó para o preparo de
mingau sabor Farinha Láctea, enriquecido
com nutrientes (vitaminas, ferro e zinco)
forma identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de

  

NESTLE

  

Unidad
e 

  

430

  

2,81

  

1.208,30
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validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Formulado com nutrientes.
Validade 12 meses. Pote 210g

  

27

  

NESTON cereais para o preparo de
mingau, enriquecido com nutrientes
(vitaminas, ferro e zinco) forma
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Formulado com nutrientes.
Validade 12 meses. Pacote 210g

  

NESTLE

  

Unidad
e

  

300

  

8,55

  

2.565,00

  

28

  

ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade,
100% natural; comestível; extrato refinado;
limpo a embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Peso
liquido 900 ml. Validade 12 meses.
Embalagem 900ml

  

CONCOR
DIA

  

Unidad
e

  

1.750

  

6,25

  

10.937,50

  

30

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE
ACEROLA pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos
químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de
01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega. Validade 12
meses

  

SO
POLPAS

  

Quilogr
ama

  

820

  

6,48

  

5.313,60

  

31

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU
pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta
de: vestígio de descongelamento, odor
forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada

  

SO
POLPAS

  

Quilogr
ama

  

820

  

6,48

  

5.313,60
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em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de
01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega. Validade 12
meses  

  

32

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE
GOIABA pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos
químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de
01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega. Validade 12
meses

  

SO
POLPAS

  

Quilogr
ama

  

820

  

6,48

  

5.313,60

  

33

  

SAL IODADO tipo refinado, aplicação
alimentícia, aditivos iodo com dosagem
mínima de 10 mg / kg e máxima de 15 mg
/ kg de sal conforme Legislação Federal.
Isento de sujidades, parasitas e larvas.
Deve apresentar cor branca, sabor e
cheiro característicos, unidade com 1 kg,
contendo prazo de validade, informações
nutricionais, marca, nome e endereço do
fabricante e número de registro no órgão
competente. Validade mínima de 06 (seis)
meses. Pacote 1Kg

  

BOM DE
MESA

  

Quilogr
ama

  

850

  

1,15

  

977,50

  

35

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E
CORANTE) rotulado com as normas da
Anvisa. Data de fabricação e Validade na
embalagem. Validade 12 meses. Pacote 1
Kg

  

ARISCO

  

 Quilogr
ama

  

230

  

8,12

  

1.867,60

  

36

  

VINAGRE envasado em garrafa de
polietileno atóxica, Resistente,
transparente, contendo 900 ml, com
identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 12 meses a contar da
data de entrega. Validade 12 meses.
Embalagem 900 Ml

  

CASTELO

  

Unidad
e

  

240

  

3,05

  

732,00
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38 ABACAXI de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

IN
NATURA

Unidad
e

450 3,95 1.777,50

  

39

  

ABOBORA de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In
natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

700

  

3,98

  

2.786,00

  

40

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Unidad
e

  

700

  

3,64

  

2.548,00

  

41

  

ALHO de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Unidad
e

  

1.560

  

18,78

  

29.296,80

  

42

  

BANANA PRATA de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In
natura

  

IN
NATURA

  

Dúzia

  

1.800

  

4,62

  

8.316,00

  

43

  

BATATA INGLESA de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In
natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

1.050

  

8,16

  

8.568,00

  

44

  

CEBOLA de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

710

  

4,68

  

3.322,80

  

46

  

CHEIRO- VERDE de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In
natura

  

IN
NATURA

  

Maço

  

820

  

1,98

  

1.623,60

  

47

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

710

  

4,98

  

3.535,80

  

49

  

MANDIOCA de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In
natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

710

  

3,55

  

2.520,50

  

50

  

MAÇÃ de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

710

  

9,93

  

7.050,30

  

51

  

MAMÃO de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

550

  

4,98

  

2.739,00

  

52

  

MELANCIA de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

340

  

2,30

  

782,00
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natura
  

53

  

MELÃO de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

340

  

4,24

  

1.441,60

  

54

  

PIMENTÃO de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In
natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

700

  

5,48

  

3.836,00

  

55

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

550

  

4,48

  

2.464,00

  

56

  

REPOLHO de boa qualidade com
tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In
natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

550

  

4,68

  

2.574,00

  

57

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

1.050

  

5,01

  

5.260,50

  

58

  

UVAS de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

IN
NATURA

  

Quilogr
ama

  

450

  

9,38

  

4.221,00

  

Valor Total em R$

  

402.744,75

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante 

 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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Item Descrição dos produtos Unidade Quantid
ade

  

1

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana
de açúcar, aplicação adoçante, características adicionais 1ª
qualidade. Embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº
12/78, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos -
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12
meses. Pacote 1kg

  

unidade

  

1375

  

2

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras
substâncias, líquido, em embalagem plástica branca ou transparente
contendo cerca de 100 ml por unidade. Validade 12 meses

  

Unidade

  

45

  

3

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características
adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade,
embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Embalagem
com 4 pacotes transparentes internos como embalagem secundária.
Validade 12 meses. Pacote 400g

  

Unidade

  

1530

  

4

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com
a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas
editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 250g

  

Unidade

  

1325

  

5

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com
identificação da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso
líquido, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima
de 12 meses

  

Unidade

  

35

  

6

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

450

  

7

  

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

830

  

8

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a

  

Unidade

  

100
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identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas
editadas pela ANVISA. Validade 06 meses. Caixa 1L

  

9

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12
meses

  

Unidade

  

1500

  

10

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15 000
UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural /
corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes plásticos,
fechados, E proveniente de estabelecimento sob inspeção oficial.
Validade 12 meses.

  

Unidade

  

180

  

11

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses

  

quilogram
a

  

100

  

12

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada, congelada,
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contaminante.
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e
data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega. Validade 12 meses  

  

quilogram
a

  

100

  

13

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses

  

quilogram
a

  

100

  

14

  

SAL IODADO tipo refinado, aplicação alimentícia, aditivos iodo com
dosagem mínima de 10 mg / kg e máxima de 15 mg / kg de sal
conforme Legislação Federal. Isento de sujidades, parasitas e larvas.

  

Unidade

  

160
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Deve apresentar cor branca, sabor e cheiro característicos, unidade
com 1 kg, contendo prazo de validade, informações nutricionais,
marca, nome e endereço do fabricante e número de registro no órgão
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses. Pacote 1Kg

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde

  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidade

  

Quantidad
e

  

1

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar,
aplicação adoçante, características adicionais 1ª qualidade. Embalagem: saco
plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos - CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12
meses.

  

Unidade

  

1375

  

2

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras substâncias,
líquido, em embalagem plástica branca ou transparente contendo cerca de 100
ml por unidade. Validade 12 meses Pacote 1kg

  

Unidade

  

42

  

3

  

ARROZ TIPO 1 tipo classe longo fino, tipo subgrupo polido, características
adicionais 1ª qualidade saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais
normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

Unidade

  

4050

  

4

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características adicionais sem
recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade, embalagem: saco
plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA.
Embalagem com 4 pacotes transparentes internos como embalagem
secundária. Validade 12 meses. Pacote 400g

  

Unidade

  

1530

  

5

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
250g

  

Unidade

  

1325

  

6

  

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira qualidade, congelada e embalada com
todos os requisitos exigidos pelo MAPA, por exigências legais, sem adição de
corantes ou conservantes. Validade 3 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

1350

  

7

  

FARINHA BRANCA DE MANDIOCA embalagem de polietileno, transparente,
contendo 1 kg, Embalado e acondicionado conforme determinação dos órgãos
competentes, com identificação do produto, marca do fabricante, data de

  

Unidade

  

240
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fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
1kg

  

8

  

FEIJÃO TIPO CARIOCA classe cores, tipo 1, livre de sujidades e impurezas,
fungos e carunchos. Embalado e acondicionado em saco plástico de
Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo e forma de
armazenamento vide embalagem do produto, prazo de validade e peso liquido,
devidamente registrado nos órgãos competentes. Embalagem com 1 kg.
Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 1kg

  

Unidade

  

1500

  

9

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com identificação
da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso líquido, fornecedor, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses

  

Unidade

  

60

  

10

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e atender, validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.
Validade 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

450

  

11

  

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e atender, validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.
Validade 6 meses Pacote 500g

  

Unidade

  

830

  

12

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS com selo de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, embalados um a um, peso
liquido. Conforme a legislação vigente. Validade 3 meses,

  

Quilogram
a

  

2550

  

13

  

LEITE DE SOJA ZERO LACTOSE Fórmula liquida zero lactose a base de soja,
características adicionais: tipo desnatado, 1ª qualidade, embalagem: atóxica,
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº
12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 06 meses
Caixa 1L

  

Unidade

  

150

  

14

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Validade 06 meses Caixa 1L

  

Unidade

  

100

  

15

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA.
Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidade

  

1500

  

16

  

MACARRÃO ESPAGUETE devendo apresentar cor amarelada, espaguetes
inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de sujidades e impurezas.

  

Unidade

  

1900
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Embalado e acondicionado em saco plástico de Polietileno. Informações
nutricionais, modo de preparo e forma de armazenamento e prazo de validade
vide embalagem do produto. Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

17

  

MACARRÃO PARAFUSO devendo apresentar cor amarelada, espaguetes
inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de sujidades e impurezas.
Embalado e acondicionado em saco plástico de Polietileno. Informações
nutricionais, modo de preparo e forma de armazenamento e prazo de validade
vide embalagem do produto. Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

1750

  

18

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e hidrogenados / água /
sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15 000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de
manteiga idêntico ao natural / corante natural de urucum / cúrcuma, embalado
em potes plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob inspeção
oficial. Validade 12 meses

  

Unidade

  

180

  

19

  

MILHO PARA CANJICA embalagem de polietileno, transparente contendo
200g, Embalado e acondicionado conforme determinação dos órgãos
competentes, com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
200g

  

Unidade

  

250

  

20

  

MINGAU SABOR FARINHA LACTA ENRIQUECIDO COM VITAMINAS,
FERRO E ZICO. Pó para o preparo de mingau sabor Farinha Láctea,
enriquecido com nutrientes (vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Formulado com nutrientes. Validade 12
meses Pacote 210g

  

Unidade

  

150

  

21

  

NESTON cereais para o preparo de mingau, enriquecido com nutrientes
(vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no
órgão competente devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Formulado com nutrientes.  Validade 12 meses. Pacote 210g

  

Unidade

  

100

  

22

  

ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato
refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Peso liquido 900 ml. Validade 12 meses. Embalagem 900ml

  

Unidade

  

750

  

23

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses

  

Quilogram
a

  

235

  

24

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada, congelada, sem adição

  

Quilogram

  

235
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de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável.
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses  

a

  

25

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses

  

Quilogram
a

  

235

  

26

  

SAL IODADO tipo refinado, aplicação alimentícia, aditivos iodo com dosagem
mínima de 10 mg / kg e máxima de 15 mg / kg de sal conforme Legislação
Federal. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar cor branca,
sabor e cheiro característicos, unidade com 1 kg, contendo prazo de validade,
informações nutricionais, marca, nome e endereço do fabricante e número de
registro no órgão competente. Validade mínima de 06 (seis) meses. Pacote
1Kg

  

Unidade

  

350

  

27

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E CORANTE) rotulado com as normas da
Anvisa. Data de fabricação e Validade na embalagem. Validade 12 meses
Pacote 1 Kg

  

Unidade

  

150

  

28

  

VINAGRE envasado em garrafa de polietileno atóxica, Resistente,
transparente, contendo 900 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Validade 12 meses
Embalagem 900 Ml

  

Unidade

  

150

  

HORTIFRUTI
  

29

  

ABACAXI de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

200
  

30

  

ABOBORA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

300
  

31

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

350
  

32

  

ALHO de boa qualidade com tamanho mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

1200
  

33

  

BANANA PRATA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Dúzia

  

1000
  

34

  

BATATA INGLESA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

550
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35 CEBOLA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

Quilogram
a

410
  

36

  

CHEIRO- VERDE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Maço

  

600
  

37

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

410
  

38

  

MANDIOCA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

710
  

39

  

MAÇÃ de boa qualidade com tamanho mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

300
  

40

  

MAMÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

250
  

41

  

MELANCIA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

140
  

42

  

MELÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

140
  

43

  

PIMENTÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

300
  

44

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

250
  

45

  

REPOLHO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

250
  

46

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

550
  

47

  

UVAS de boa qualidade com tamanho mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

200

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano 

  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidade

  

Quantidad
e

  

1

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar,
aplicação adoçante, características adicionais 1ª qualidade. Embalagem: saco
plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos - CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12
meses Pacote 1kg

  

Unidade

  

1375
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2 ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras substâncias,
líquido, em embalagem plástica branca ou transparente contendo cerca de 100
ml por unidade. Validade 12 meses

Unidade 45

  

3

  

ARROZ TIPO 1 tipo classe longo fino, tipo subgrupo polido, características
adicionais 1ª qualidade saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais
normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses Pacote 1kg

  

Unidade

  

1500

  

4

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características adicionais sem
recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade, embalagem: saco
plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA.
Embalagem com 4 pacotes transparentes internos como embalagem
secundária. Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidade

  

1520

  

5

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses Pacote
250g

  

Unidade

  

1325

  

6

  

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira qualidade, congelada e embalada com
todos os requisitos exigidos pelo MAPA, por exigências legais, sem adição de
corantes ou conservantes. Validade 3 meses Pacote 500g

  

Unidade

  

200

  

7

  

FARINHA BRANCA DE MANDIOCA embalagem de polietileno, transparente,
contendo 1 kg, Embalado e acondicionado conforme determinação dos órgãos
competentes, com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
1kg

  

Unidade

  

150

  

8

  

FEIJÃO TIPO CARIOCA classe cores, tipo 1, livre de sujidades e impurezas,
fungos e carunchos. Embalado e acondicionado em saco plástico de
Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo e forma de
armazenamento vide embalagem do produto, prazo de validade e peso liquido,
devidamente registrado nos órgãos competentes. Embalagem com 1 kg.
Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 1kg

  

Unidade

  

550

  

9

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com identificação
da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso líquido, fornecedor, data
de fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses

  

Unidade

  

40

  

10

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e atender, validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnnpa. Validade 6 meses Pacote 500g

  

Unidade

  

290
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11 FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e atender, validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnnpa. Validade 6 meses Pacote 500g

Unidade 830

  

12

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS com selo de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, embalados um a um, peso
liquido. Conforme a legislação vigente. Validade 3 meses

  

Quilogram
a

  

600

  

13

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Validade 06 meses Caixa 1L

  

Unidade

  

80

  

14

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA.
Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidade

  

1400

  

15

  

MACARRÃO ESPAGUETE devendo apresentar cor amarelada, espaguetes
inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de sujidades e impurezas.
Embalado e acondicionado em saco plástico de Polietileno. Informações
nutricionais, modo de preparo e forma de armazenamento e prazo de validade
vide embalagem do produto. Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

300

  

16

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e hidrogenados / água /
sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15 000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de
manteiga idêntico ao natural / corante natural de urucum / cúrcuma, embalado
em potes plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob inspeção
oficial. Validade 12 meses

  

Unidade

  

180

  

17

  

MILHO PARA CANJICA embalagem de polietileno, transparente contendo
200g, Embalado e acondicionado conforme determinação dos órgãos
competentes, com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote
200g

  

Unidade

  

300

  

18

  

MINGAU SABOR FARINHA LACTA ENRIQUECIDO COM VITAMINAS,
FERRO E ZICO. Pó para o preparo de mingau sabor Farinha Láctea,
enriquecido com nutrientes (vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78  da CNNPA, e
demais normas editadas  pela ANVISA. Formulado com nutrientes. Validade
12 meses Pacote 210g  

  

Unidade

  

130

  

19

  

NESTON cereais para o preparo de mingau, enriquecido com nutrientes
(vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no
órgão competente devidamente rotulado conforme legislação vigente,

  

Unidade

  

100
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observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Formulado com nutrientes.  Validade 12 meses Pacote 210g

  

20

  

ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato
refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Peso liquido 900 ml. Validade 12 meses Embalagem 900ml

  

Unidade

  

500

  

21

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega. Validade 12 meses

  

Quilogram
a

  

250

  

22

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega. Validade 12 meses  

  

Quilogram
a

  

250

  

23

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega. Validade 12 meses

  

Quilogram
a

  

250

  

24

  

SAL IODADO tipo refinado, aplicação alimentícia, aditivos iodo com dosagem
mínima de 10 mg / kg e máxima de 15 mg / kg de sal conforme Legislação
Federal. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar cor branca,
sabor e cheiro característicos, unidade com 1 kg, contendo prazo de validade,
informações nutricionais, marca, nome e endereço do fabricante e número de
registro no órgão competente. Validade mínima de 06 (seis) meses. Pacote
1Kg

  

Unidade

  

170

  

25

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E CORANTE) rotulado com as normas
da Anvisa. Data de fabricação e Validade na embalagem. Validade 12 meses
Pacote 1 Kg

  

Unidade

  

40

  

26

  

VINAGRE envasado em garrafa de polietileno atóxica, Resistente,
transparente, contendo 900 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Validade 12 meses
Embalagem 900 M l

  

Unidade

  

45
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HORTIFRUTI
  

29

  

ABACAXI de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

125
  

30

  

ABOBORA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

200
  

31

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

175
  

32

  

ALHO de boa qualidade com tamanho mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

180
  

33

  

BANANA PRATA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Dúzia

  

400
  

34

  

BATATA INGLESA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

250
  

35

  

CEBOLA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

36

  

CHEIRO- VERDE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Maço

  

110
  

37

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

38

  

MAÇÃ de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

205
  

39

  

MAMÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

40

  

MELANCIA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

100
  

41

  

MELÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

100
  

42

  

PIMENTÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

200
  

43

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

44

  

REPOLHO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

45

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

250
  

46

  

UVAS de boa qualidade com tamanho mediano com características adequadas
de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

125
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social

  

Ite
m

  

Descrição dos produtos

  

Unidade

  

Quantid
ade

  

1

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, aplicação adoçante, características adicionais 1ª qualidade.
Embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido
e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78, da
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12 meses Pacote 1kg

  

Unidade

  

1375

  

2

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras
substâncias, líquido, em embalagem plástica branca ou transparente
contendo cerca de 100 ml por unidade. Validade 12 meses

  

Unidade

  

43

  

3

  

ARROZ TIPO 1 tipo classe longo fino, tipo subgrupo polido,
características adicionais 1ª qualidade saco plástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 12 meses Pacote 1kg

  

Unidade

  

1500

  

4

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características adicionais
sem recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade, embalagem:
saco plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Embalagem com 4 pacotes
transparentes internos como embalagem secundária. Validade 12
meses Pacote 400g

  

Unidade

  

1520

  

5

  

BISCOITO TIPO MARIA de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com pacotes
internos de 100 cada em embalagem transparente secundária com

  

Unidade

  

750
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identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses Pacote 400g

  

6

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 12 meses Pacote 250g

  

Unidade

  

1325

  

7

  

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira qualidade, congelada e embalada
com todos os requisitos exigidos pelo MAPA, por exigências legais, sem
adição de corantes ou conservantes. Validade 3 meses Pacote 500g

  

Unidade

  

200

  

8

  

CORANTE tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica
registrado nos órgãos competentes. Prazo de Validade e Fabricação.
Validade 06 meses Pacote 500g

  

Unidade

  

75

  

9

  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO isentos de matéria terrosa e
em perfeito estado de conservação. Não pode estar úmida, fermentada
nem rançosa. Embalagem contendo 1 kg, transparente, de polietileno,
resistente, contendo as informações nutricionais, ingredientes, peso
liquido, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses.
Pacote 1kg

  

Unidade

  

100

  

10

  

FARINHA BRANCA DE MANDIOCA embalagem de polietileno,
transparente, contendo 1 kg, Embalado e acondicionado conforme
determinação dos órgãos competentes, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido
e número de registro devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

Unidade

  

150

  

11

  

FEIJÃO TIPO CARIOCA classe cores, tipo 1, livre de sujidades e
impurezas, fungos e carunchos. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo e
forma de armazenamento vide embalagem do produto, prazo de
validade e peso liquido, devidamente registrado nos órgãos
competentes. Embalagem com 1 kg. Validade de no mínimo 6 meses.
Pacote 1kg

  

Unidade

  

750

  

12

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com
identificação da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso
líquido, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de
12 meses

  

Unidade

  

40

  

13

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses Pacote 500g

  

Unidade

  

250
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14 FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses Pacote 500g

Unidade 810

  

15

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS com selo de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, embalados um a um,
peso liquido. Conforme a legislação vigente. Validade 3 meses

  

Quilogra
ma

  

600

  

16

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 06 meses Caixa 1L

  

Unidade

  

70

  

17

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidade

  

1250

  

18

  

MACARRÃO ESPAGUETE devendo apresentar cor amarelada,
espaguetes inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de sujidades
e impurezas. Embalado e acondicionado em saco plástico de
Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo e forma de
armazenamento e prazo de validade vide embalagem do produto.
Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

300

  

19

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e hidrogenados /
água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15 000 UI/kg) / beta
caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural / corante natural de
urucum / cúrcuma, embalado em potes plásticos, fechados, E
proveniente de estabelecimento sob inspeção oficial. Validade 12
meses

  

Unidade

  

180

  

20

  

MILHO PARA CANJICA embalagem de polietileno, transparente
contendo 200g, Embalado e acondicionado conforme determinação dos
órgãos competentes, com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 200g

  

Unidade

  

250

  

21

  

MINGAU SABOR FARINHA LACTA ENRIQUECIDO COM VITAMINAS,
FERRO E ZICO. Pó para o preparo de mingau sabor Farinha Láctea,
enriquecido com nutrientes (vitaminas, ferro e zinco) forma identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão competente devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Formulado com
nutrientes. Validade 12 meses Pacote 210g

  

Unidade

  

150
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22 NESTON cereais para o preparo de mingau, enriquecido com nutrientes
(vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Formulado com nutrientes.
Validade 12 meses Pacote 210g

Unidade 100

  

23

  

ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade, 100% natural; comestível;
extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso liquido 900 ml.
Validade 12 meses Embalagem 900ml

  

Unidade

  

500

  

24

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada, congelada,
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contaminante.
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega. Validade 12 meses

  

Quilogra
ma

  

235

  

25

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido
de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses  

  

Quilogra
ma

  

235

  

26

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada, congelada,
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contaminante.
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega. Validade 12 meses

  

Quilogra
ma

  

235

  

27

  

SAL IODADO tipo refinado, aplicação alimentícia, aditivos iodo com
dosagem mínima de 10 mg / kg e máxima de 15 mg / kg de sal
conforme Legislação Federal. Isento de sujidades, parasitas e larvas.
Deve apresentar cor branca, sabor e cheiro característicos, unidade
com 1 kg, contendo prazo de validade, informações nutricionais, marca,
nome e endereço do fabricante e número de registro no órgão
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses. Pacote 1kg

  

Unidade

  

170

  

28

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E CORANTE) rotulado com as
normas da Anvisa. Data de fabricação e Validade na embalagem.

  

Unidade

  

40
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Validade 12 meses Pacote 1 Kg
  

29

  

VINAGRE envasado em garrafa de polietileno atóxica, Resistente,
transparente, contendo 900 ml, com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses a contar da data
de entrega. Validade 12 meses Embalagem 900 Ml

  

Unidade

  

45

  

HORTIFRUTI
  

30

  

ABACAXI de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

125
  

31

  

ABOBORA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

200
  

32

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

175
  

33

  

ALHO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

180
  

34

  

BANANA PRATA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Dúzia

  

400
  

35

  

BATATA INGLESA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

250
  

36

  

CEBOLA de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

37

  

CHEIRO- VERDE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Maço

  

110
  

38

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

39

  

MAÇÃ de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

205
  

40

  

MAMÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

41

  

MELANCIA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

100
  

42

  

MELÃO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

100
  

43

  

PIMENTÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

200
  

44

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
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45 REPOLHO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

Quilogra
ma

150
  

46

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

250
  

47

  

UVAS de boa qualidade com tamanho mediano com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

125

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 
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por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 
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não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 01 de março de 2024.

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

 

Pelo FORNECEDOR:

 

____________________________________________________

André Rodrigues Seidel

CPF Nº 624.577.133-15

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

CNPJ Nº 48.928.617/0001-06

 

TESTEMUNHAS:
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1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Operador do Sacop

Código identificador: $olCk4LolGVX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.5/2024 - PE N° 018/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003.5/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 069/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de
materiais de expediente, didáticos e pedagógicos para atender as necessidades do Município de
Montes Altos (MA), anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

  

FORNECEDOR: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI
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CNPJ: 40.981.143/0001-46

Endereço: Rua São José - nº 60 B - Galpão B - Mutirão - Imperatriz/MA

Responsável: Thyago Vyctor Leão Cavalcante

RG: 0419924420112 SESP/MA   CPF: 607.958.203-13

e-mail: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com

 

  

Item

  

Descrição Dos Produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor Registrado
em R$
  

 Unitário

  

Total
  

36

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m,
espessura 20 mm

  

ISORECOR
T

  

Folha

  

1300

  

6,86

  

8.918,00
  

58

  

Papel crepom, cores variadas, dimensões
aproximadas: 48x2.

  

VMP

  

Folha

  

1300

  

1,04

  

1.352,00
  

Valor Total R$

  

10.270,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante 

 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDAD
E

QUANTIDA
DE

  

1

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 20 mm

  

Folha

  

26

 

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano 

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

UNIDAD
E

  

QUANTIDA
DE

  

1

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 20 mm

  

Folha

  

910
  

2

  

Papel crepom, cores variadas, dimensões aproximadas: 48x2.

  

Folha

  

1040

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

  

UNIDAD
E

  

QUANTIDA
DE

  

1

  

Folha isopor, comprimento 1 m, largura 0,50 m, espessura 20 mm

  

Folha

  

364
  

2

  

Papel crepom, cores variadas, dimensões aproximadas: 48x2.

  

Folha

  

260

 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021.

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
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preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Página 68/75



Sexta, 01 de Março de 2024 ANO: 4 | Nº 642
ISSN 2764-3190 

Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

 

Montes Altos (MA), 29 de fevereiro de 2024.
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Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

 

 

 

 

Pelo FORNECEDOR:

 

 

 

____________________________________________________

Thyago Vyctor Leão Cavalcante

CPF Nº 607.958.203-13

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI

CNPJ Nº 40.981.143/0001-46

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 
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CPF

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Operador do Sacop

Código identificador: $m/vbyfGk9D3

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº

001/2024-ARP 001.2/2024

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: v66bjzu26k20240301150333

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº

003/2024-ARP 001.2/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

003/2024-ARP 001.2/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E A EMPRESA: C S SILVA COMERCIO

LTDA – CNPJ Nº 33.144.317/0001-50.  OBJETO:

aquisição de materiais de limpeza e higiene para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano. DATA DO CONTRATO:

26/02/2024 - VIGÊNCIA: 31/12/2024. VALOR TOTAL:

R$ 69.930,83 (sessenta e nove mil, novecentos e trinta reais

e oitenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

05 – Secretaria Municipal De Educação E Desenvolvimento

Humano; 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção

da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Humano;

3.3.90.30.00 – Material de Consumo.  07 – FUNDEB;

12.361.0403.2-023 - Manutenção do Ensino Fundamental -

30%; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 26 de fevereiro de 2024.    

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: 3iyb7oigsub20240301150354

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS

PÚBLICOS E TRANSPORTE

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº

001/2024-TP N° 002/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2024-TP Nº 002/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS

PÚBLICOS E TRANSPORTE E A EMPRESA: I. S. LIMA

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - EPP – CNPJ Nº

20.226.913/0001-38.  OBJETO: Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de engenharia para

execução e recuperação de macro e micro drenagem.

DATA DO CONTRATO: 28/02/2024 - VIGÊNCIA: 120

(cento e vinte) dias. VALOR TOTAL: R$ 503.467,68

(quinhentos e três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e

sessenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 02 - Prefeitura de Montes Altos; Unidade: 22 -

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviço Públicos e

Transporte; Classificação funcional: 15.451.0501.1-063 –

Pavimentação/Recuperação/Drenagens de vias Urbanas;

Elemento da Despesa: 4.4.90.5.1 - Obra e Instalações;

Fonte de recursos – 500. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 28 de fevereiro de 2024.  

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: $TYPJh6ztL4o

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2024-TP Nº 005/2023

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2024-TP Nº 005/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS
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PÚBLICOS E TRANSPORTE E A EMPRESA: I. S. LIMA

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - EPP – CNPJ Nº

20.226.913/0001-38.  OBJETO: Contratação de empresa

especializada para reconstrução parcial de vias urbanas no

Município de Montes Altos - MA. DATA DO

CONTRATO: 01/03/2024 - VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

VALOR TOTAL: R$ 375.591,86 (trezentos e setenta e

cinco mil quinhentos e noventa e um reais e oitenta e seis

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 22 -

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e

Transporte; Classificação funcional: 15.451.0501.1-063 –

Pavimentação/Recuperação/Drenagens de Vias Urbanas;

Elemento da Despesa: 4.4.90.5.1 - Obra e Instalações;

Fonte de recursos – 500. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 01 de março de 2024.    

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: yd0lmdapr520240301150303

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2024-TP Nº 006/2023

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2024-TP Nº 006/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS

PÚBLICOS E TRANSPORTE E A EMPRESA: PERFIL

EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ Nº

01.757.260/0001-79.  OBJETO: Contratação de empresa

especializada para urbanização do canteiro central da

avenida Fabricio Ferraz (2ª etapa) no município de Montes

Altos – MA. DATA DO CONTRATO: 01/03/2024 -

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. VALOR TOTAL: R$

293.226,77 (duzentos e noventa e três mil duzentos e vinte

e seis reais e setenta e sete centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 22 - Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Serviços Públicos e Transporte;

Classificação funcional: 15.451.0501.1-063 –

Pavimentação/Recuperação/Drenagens de Vias Urbanas;

Elemento da Despesa: 4.4.90.5.1 - Obra e Instalações;

Fonte de recursos – 500. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 01 de março de 2024.    

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: qfepnnzfqj320240301160333
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AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO - TP N° 009/2023

  Aviso de Julgamento   A Prefeitura Municipal de Montes Altos, através da Comissão Permanente de Licitação torna público o

resultado de julgamento do certame licitatório Tomada de Preços n? 009/2023 referente a contratação de empresa

especializada para Recuperação de estradas vicinais no Município de Montes Altos/MA, após análise das propostas feita pela

Comissão Permanente de Licitação e pelo setor de engenharia, sagrou-se vencedora do referido certame a empresa PERFIL

EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP. O processo será homologado pelo Prefeito Municipal de Montes Altos.     Montes

Altos – MA, 29 de fevereiro de 2024.       Raélia de Cássia Ferreira da Silva Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: 5fbwfctxujf20240301160348

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº

002/2024-ARP 001.2/2024

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

002/2024-ARP 001.2/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: C S SILVA COMERCIO

LTDA – CNPJ Nº 33.144.317/0001-50.  OBJETO:

aquisição de materiais de limpeza e higiene para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DO

CONTRATO: 26/02/2024 - VIGÊNCIA: 31/12/2024.

VALOR TOTAL: R$ 33.747,39 (trinta e três mil,

setecentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 – Fundo Municipal de

Saúde; 10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e

Funcionamento da Atenção Básica; 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo. 22 – Secretaria Municipal de Saúde;

10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da

Secretaria Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00 – Material de

Consumo. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA –

Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 26 de

fevereiro de 2024.    

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: 0xe98ka5md220240301150308

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº

004/2024-ARP 001.2/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

004/2024-ARP 001.2/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA: C S SILVA

COMERCIO LTDA – CNPJ Nº 33.144.317/0001-50.

OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e higiene para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social. DATA DO CONTRATO: 26/02/2024 -

VIGÊNCIA: 31/12/2024. VALOR TOTAL: R$ 15.108,45

(quinze mil, cento e oito reais e quarenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1100 – Fundo Municipal

de Assistência Social; 08.122.0125.2-042 - DESCRIÇÃO:

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;

3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 24 – Secretaria

Municipal de Assistência Social; 08.122.1002.2-074 -

DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de

Assistência Social; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 26 de fevereiro de

2024.  

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Operador do Sacop

Código identificador: xaxfawkilqa20240301150315
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br
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